
PORTARIA Nº 008/2026 

Decreta Ponto Facultativo. 

A Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Decretar ponto facultativo neste Poder Legislativo, nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 

2026, em virtude feriado de carnaval e Quarta-Feira de cinzas. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Boa Esperança/ES, 30 de janeiro de 2026. 

·.:· ~~~ 

TH DO LIVRAMENTO AREIA 
Presidente 
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